
ESTADO DE ALAGOAS 
Prefeitura Municipal de Craíbas 

Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente 
Criado pela Lei Municipal Nº 157/1995, de 31 de agosto de 1995 

Regido pela Lei Municipal Nº 461/2019, de 14 de junho de 2019 

Rua Pedro Gama, 68 - Centro – Craíbas-AL, CEP: 57.320-

000E-mail:craibascmdca@gmail.com 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 31/2023, de 03 de outubro de2023. 

 

Dispõe sobre o resultado da eleição dos 

Conselheiros  Tutelares de Craíbas/AL. 

 
OC O N S E L H O M U N I C I P A L D O S D IR E IT OS D A CRIANÇAE

D O  

ADOLESCENTE – CMDCA DE CRAÍBAS - AL, através da Comissão Especial 

Eleitoral,constituída para o Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

município deCraíbas-

AL,nousodesuasatribuiçõeslegais,conferidaspelaResoluçãoNº06/2023CMDCA,de24demarço 

de2023; 

CONSIDERANDOodispostonoart.62daLeiMunicipalnº461/2019eoart.19doEdital CMDCA 

02/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º.Tornarpúbl i coo resul tadodaele içãodosmembrosdoConselhoTute lar

domunicípiodeCraíbas, realizadano dia 01 deoutubro de2023: 

 
I. Totaldevotosapurados:3.038 

II. Votosválidos:2.984 

III. Votosembranco: 18 

IV. Votosnulos:36 

V. Totaldevotos porcandidatos: 
 
 

CLASSIFICAÇÃ

O 

NOME 

DOCANDIDAT

O 

QUANTIDADE 

DEVOTOS 

1º DIDA 67
6 

2º GEOVÂNEADEMOURA 52
2 

3º JAQUELINEBARBOSA 50
5 

4º GILVÂNIAPEREIRA 42
8 

5º JOSIVÂNIOSANTOS 23
7 

6º RILDOMAGNATA 23
2 
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7º LÚCIASOUZA 19
7 

8º ÁLVAROPEREIRA 18
2 
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JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Presidente da Comissão Especial 
Eleitoral 

Art.2º.Portanto,ficamcomoTITULARES,porordemdevotaçãoosseguintescandidatoseleitos: 
 

NOMEDO CANDIDATO 

DIDA 

GEOVÂNEADEMOURA 

JAQUELINEBARBOSA 

GILVÂNIAPEREIRA 

JOSIVÂNIOSANTOS 

 
 

Art. 3º.Ficam como SUPLENTES os demais candidatos eleitos, por ordem 

devotação: 

 

NOMEDO CANDIDATO 

RILDOMAGNATA 

LÚCIASOUZA 

ÁLVAROPEREIRA 

 

 

  Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Craíbas/AL,03 deoutubro de2023. 
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